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ACORDÃOACORDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: 0047766-23.2010.815.2001
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
EMBARGANTE : Joacil de Oliveira Ferreira 
ADVOGADO : Leonardo Aguiar Bandeira
EMBARGADO : Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADA : Elísia Helena de Melo Martini

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  E  INDENIZATÓRIA.  OMISSÃO.
DECISÃO QUE NÃO SE MANIFESTOU SOBRE A
JUROS  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA  NA
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. ACOLHIMENTO COM
EFEITO INTEGRATIVO.

-Constatada  a  omissão,  é  de  se  acolher
parcialmente os Aclaratórios com efeito integrativo.

-Quando  há  devolução  dos  valores  pagos
indevidamente, deve a incidência de juros de mora
ser desde a citação e a correção monetária desde a
data de cada pagamento indevido

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, ACOLHER os Embargos Declaratórios
com efeitos integrativos,  nos termos do voto do Relator  e da certidão de
julgamento de fl. 188.

RELATÓRIO

Inconformado  com  a  decisão  proferida  no  Acordão  de

fls.139/143,  o  Promovente,  Joacil  de  Oliveira  Ferreira,  interpôs,

tempestivamente, os presentes Embargos Declaratórios. 

Entendeu o Embargante que a decisão foi omissa, por não ter

sido  analisada  a  questão  referente a  sucumbência  na  Ação  Cautelar  e  a

correção monetária e juros de mora quanto a repetição de indébito.
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É o relatório.

VOTO

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

535 do CPC e se prestam, tão somente, para expungir do julgado, omissão,

contradição e obscuridade.

O Embargante  alega que houve  omissão na decisão de fls.

139/143, quanto a ausência de arbitramento da sucumbência na Ação Cautelar

e a aplicação dos juros moratórios e correção monetária no pedido repetição de

indébito.

De início, quanto os honorários sucumbenciais requerido pelo

Embargante, tenho que não merece prosperar, conquanto diante do julgamento

conjunto da Ação Cautelar e da Ação Anulatória cumulada com indenizatória, a

distribuição  da  sucumbência  deve-se  fazer  conjuntamente,  diante  da

procedência de ambas as demandas.

Por  outro  lado,  em  relação  aos juros  de  mora  e  correção

monetária aplicados na repetição do indébito, em verdade, assiste razão ao

Embargante, uma vez que, de fato, na decisão, não houve menção expressa,

razão pela qual, passo a apreciá-la. Porém, vejo que eventual omissão não

pode ser tida como causa suficiente para a modificação da decisão proferida. 

Os juros de mora incidem desde a citação, em casos de res-

ponsabilidade contratual – fundada na regra do art. 405 do Código Civil e do

art. 219 do Código de Processo Civil –, e, desde a data do evento danoso, em

casos de responsabilidade extracontratual – fundada nos arts. 159 e 962 do

Código Civil e na Súmula n. 54 do STJ –.

No  caso  dos  autos,  há  relação  contratual  entre  as  partes,

motivo pelo qual os juros de mora incidem a partir da citação.
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Relativamente à correção monetária, não se trata de acréscimo

de valores, mas, sim, de simples atualização da moeda, evitando sua desvalori-

zação.

Diante disso, quanto à repetição do indébito, a correção mone-

tária deve ser calculada pelo IGPM-FGV a contar do efetivo desembolso.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO  NÃO
ESPECIFICADO.  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  NÃO
CONTRATADOS.  AUSÊNCIA  DE  DANO  MORAL.
SERVIÇOS DE TELEFONIA NÃO CONTRATADOS: (...)

RESTITUIÇÃO  DE  VALORES.  TERMO  INICIAL  DA
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: Cabível
a  restituição  integral  dos  valores  cobrados
indevidamente,  corrigida  monetariamente  pelo  IGP-M a
contar da data de cada desembolso. Já os juros de mora
vão contados a partir da citação, por se tratar de relação
contratual. Sentença mantida. 

(...)

DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO APELO. (Apelação
Cível  Nº  70055092340,  Décima  Nona  Câmara  Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo João Lima
Costa, Julgado em 23/07/2013).

Diante  do  exposto,  ACOLHO  OS  EMBARGOS

DECLARATÓRIOS, com efeito integrativo, apenas para suprimir a omissão

constante  na  decisão  embargada  quanto  a aplicação  dos  juros  e  correção

monetária.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS 
                              Relator
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